
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO, CULTURA, DESPORTO

LMER

TERMo DE REFERÊNcrn DISPENSA DE LICITaÇÃo

1. JUSTIFICATTvA DA AQUISTçÃo:
A Administração Mur-ricipal de São Vicente do Sul identiÍlca a necessidadc de

aqr-risição de goleiras de Íirtsal, destinadas ao Ginásio Mur-ricipal de Esportcs e à Quadra
de Esportes da Praça l\4urricipal. coll o objetivo de assegurar condições adeqiradas para

a prética esportiva, a segurança dos usuários e a reahzação de atividacles esportivas e

recreativas promovidas pelo Município.
A contralação visa suprir a clemanda por equipamentos apropriaclos e ell-I

conÍbrrnidade com as normas esportivas vigentes. proporcionando melhores cclnclições

para treinamentos, competições, e\,entos oficiais e ações voltadas ao inccntivo ao esporte

e ao lazer da comunidade.
Rcssalta-se, ainda. que os materiais a selern adquiridos poderão ser reutilizaclos

em diversos eventos esportivos oficiais do Município. contribuindo para a racionalização

dos recnrsos púrblicos. a durabilidade dos investimentos realizados e a padror-rização da

estmtura esportiva disponibilizada pela Adn-rinistração Mr-rnicipal. em observâucia aos

princípios da eficiêr-rcia, ecottomicidade c interesse pÍlblico'

2. DO OBJETO:
Solicitaçâo de abertura de processo de Dispensa de Licitação para aquisição de

material esportivo, especificar-nente goleira de Íutsal, com dit'nensões 3,00 m x 2.00 m,

destinada ao Ginásio de Esportes e à Quadra da Praça, a ser realizacla por colrtratação

direta, nos termos da legislação vigente.

3. DAS ESPECIFICAÇÔES DO OBJETO:
A secretaria de Municipal de'furisrno e Cultura uecessita fazer a conlpra. da Í'orma

corrcta dcutro da nomralicladc.

Mr.uricípio: São Vicente do Sul - RS

Departamento:
Secretaria Municipal de Indústria. Comercio. J'urismo.

Cultura e Despofto
Solicitante (Secretário) : Felipe Della Pace Rosa

Responsável pelo Termo
de Refêr'ência:

Felipe l)ella Pace Rosa

Modalidade de l.icitação: Disnensa de Licitação
Lesislação: Lei Federal no 14.13312021

Finalidade: ORDEM DE COMPRA ATRAVES DI- DISI'}ENSA DF. l-lCIfAçlÃO

Item Descrição do Item Unid. Qtde. Valor Unit. Valor Total

01 Goleiras de Futsal. Tamanho 3,00 m
x 2,00 m.

L-IN 04 RS 1.200,00 RS 4.800,00

Totfri estimado: R§ 4.80Q,$6
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LAZER

4. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
Reconhecemos a dispensa de licitação para a empresa com base Iro art. 75 da lei

no 14. 133121. Contudo. a sua consideração.

5. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO:
O objeto deste Termo de ReÍ'erêucia será prestado de f-oma direta.

A entrega deverá ser f'eita na Secretaria Municipal Industria. Cornércio. Turisuto.

Esporte eLazer - Cerrtro de São Vicente do Sul, em até 15 dias útteis apos a er-issão da

ordem de compra. Os produtos deverão estar novos. originais e em conÍbrmidade conl as

especiÍ'rcações técnicas.

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO:

6.1 DAS OBRTGAÇÔES OA CONTRATANTE:
6.1.1. Efetuar o pagamento devido pela execr,rção do objeto comprado, l1o prazo

estabelecido. desde que curnpridas todas as Íbrmalidacles e exigências prcvistas:
6.1 .2 Aplicar as peralidades regulameutares e contratuais;
6.1.3 Cumprir e fazer cumprir as cláusulas do contrato:
6.1.4 Noti{icar. por escrito quando necessário, a Contratada na aplicação de

qr-ralquer sanção;
6.1.5 Supervisionar a execução do contrato" exigindo presteza ua execução e

correção das falhas eventualmente detectadas;

6.2. DAS OBRIGAÇOES OA CONTRATADA:
6.2.1 A, CONTRATADA deverá responsabilizar-se por quaisquer dauos causados

diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros. decorrentes de sua culpa ou dolo tra

execução do ob.ieto contratado.
6.2.2 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos encargos lrabalhistas.

previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução cio CIONTRATO.
6.2.3 ACONTRATADA devcrá manter. durante toda a vigência do CONTRAI'O.

em compatibilidade com as obrigações assumidas. todas as condições de habilitação e

qualifircação exigidas por lei no CONTRATO.
6.2.4 As exigências de qualiÍicação técnica e econômico-frnanceira serâct

dellniclas conÍbrr.ne a Lei no 14.13312021.
6.2.5 A contratada deverá apresental'laudo técnico de certiílcação.
6.2.6 O fornecimento deverá ser realizado conforme o cronograttta delern-tinado

pela Secretaria requisitante.
6.2.7 O produto deverá ter garatitia míuiura de 12 (doze) t-ueses.

7. DA GESTÃO E FISCALTZAÇAOz
A gestão e Íiscalização do presente serviço serão exerciclas pelos ettrpregados

pirblicos designados na Portaria de nomeação. Alem disso. o flscal dcsigrtado será o(a)

Sr(a) Liseida Gabriel.

8. DA FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
Será selecionado o Íbrnecedor proponente da melhor oÍ-erta, er,ssirr considerada

a menor proposta por valor global. desde qLle apresente a seguinte docirf4entação:
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Flabilitação:
8.1. Nos tert.uos do artigo 68 da Lei 14.133121. as habilitações fiscal. social e

trabalhistaserão aferidas mediante a veriÍicação dos seguintes reqr-risitos:
I - a inscrição no C'adastro de Pessoas F-ísicas (('PF) olr l1o Cladastro

Nacional da Pessoa.lurídica (CNl'].T);

II - a inscrição no cadastro cle contribuintes estadual e/ou rtrunicipal. sc
houver. relativo ao domicílio ou sede do licitante. pertinente ao seLl ramo de atirzidacle e

compatível coln o objeto contratual;
Ill - a regularidade perante a Fazenda Iêderal. estadr"ral e/ou r.r.rur.ricipal do

domioílio ou sede do licitante, ou outra equivalente. na fbrma da lei;
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS. clue demonstre

cumprinrentodos encalgos sociais instituídos por lei:
V - a regularidade perante a.lustiça do J'rabalho.

8.2. Relativo à QualiÍicação Tecnica:
Para comprovar sua capacidade técnica a contratada deverá apresentar Atestado

de Capacidade Tecnica. fornecido porpessoaiurídica de direito pirblico or-t privaclo. que
compro\/e que o proponente executou. de forma boa ou regular. serviços con-)
características idênticas ou similares às do objeto.

9. CLASSTFTCAÇÃO ORÇAMEXTÁRIa:
9.1 . Os recursos correrão por conta da dotação do programa de fbrner,to ao turismo

e cultura n-runicipal.

10. cusTo ESTTMADO DA AQUTSTÇÃO:
O valor estimado para a colrpra de material esportivo, especificamente goleira

de futsal, com dimensões 3,00 m x 2,00 m, destinada ao Ginásio de Esportes e à Quadra
da Praça de uo valor de R$ 4.800.00 (Quatro rnil e Oitocentos reais). por se enquadrar en.r

bern de peqlleno valor (art. 75,I1. Lei 14.13312021). confbrn-re a tabela abaixo:

l1 CRTTERTOS DE MEDIÇÃO p DE PAGAMENTO:
O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias após a entrega e conÍ.erência.

rrediante apresentação cle Nota Fiscal emitida em nome do fbmecedor corr CNP.I atirzo.
Para pagamento, a ernpresa deverá apresentar à CONTRATANT'II a Nota Fiscal

devendo ser emitida em nome do CONTRATADA.
O pagarnento será efbtuado por meio de Ordem Bancária de Crédito. mediante

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela
CONTRATADA.

Será considerada data do pagarnento o dia em que constar conto entitida a ordem
bancária para pagamento.

A CONTRA'IANTE uão se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser
efetuadapcla CONTRATADA, que porventura não tcnha sido acprclada.
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Item Descrição do Item Unid. Qtde. Valor Unit. Valor Total

01 Goleiras de Futsal. Tamanlio 3.00
n-r x 2.00 m.

UN 04 R$ 1.200,00 RS 4.800,00

Total estimado: R$ 4.800.00
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O CNP.I da CONTRATADA constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo cla
documentação apresentada.

13 DA LEGTSLAÇÂO:
AcontrataçãoscrárcalizadacornÍirndamentonaLeiFcdcral 14.13312021^clo,cndo

obsen'aras leis, decretos, regulamentação, portarias e llonltas fêderais. estacluais e
municipais diretamente e indiretamente aplicáveis ao objeto da contratação, sendo que
se trata de dispensa de licitação constante no artigo 75, da t-ei 14.13312021. Decreti-r
10.024120I 9 e norrnas rrt-rnicipais correlatas.

de fêr,ereiro de 2026.
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Secretário(a) Munici Respon/ávf,l pelo lerrno
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